
VERTETTE DO LÉRto
' PreÍeitura Municipâl de

n0

Portaria tpVEL ne OLSI2OZL

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência social dos servidoresMunicipais de vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidaspelo art. 30, inciso Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011

RESOLVE:

Art. 19 CONCEdET APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM
PTOVENIOS iNtCgrAiS A SrA. RATMUNDA MARIA DE LIMA, NO CArgO dE AUXILIAR DEsERVrços GERATS sem crasse, níver ou faixa com matrícura n"g00r,7g, rotada nasecretária de Educação do Município de Vertente do Lério nos termos do artigo 3" daEmenda Constitucio nal n"47 /2005.

Art' 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitosa 04 de fevereiro de 2021,.

Registre-se, intime-se e publique_se.

Vertente do Lério, 09 de junho de 2021.
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Diretora presidente do IpVEL
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